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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO Nº 19930/2022. 

 

 

1- DO OBJETO 
1.1.  Aquisição de UTENSÍLIOS necessários para o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de 

Castro e para a implantação das Residências Terapêuticas, conforme condições, 

especificações, quantidades, exigências e estimativas apontadas nas requisições acostadas 

pelas unidades, bem como nas demais cláusulas deste instrumento; 

 

1.2. Requisitante: Hospital Maternidade Dr. Mario Dutra de Castro; 
                             Gerência de Saúde Mental; 

 

1.3. Fundamentação Legal: A presente aquisição se dará preferencialmente por meio de 

Pregão Eletrônico, conforme Lei Federal n° 10.520/02, e do Decreto Municipal 599/2020, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/06 e 

Decreto Federal n° 10.024/2019, salvo nos casos em que o valor não ultrapassar o limite de 

R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) o que poderá vir a ser Dispensada a 

Licitação, com base nos arts. 24 e 25 da Lei 8.666/93, desde que não fracionado o elemento 

de despesa; 

 

1.4. Período: Entrega imediata. 

 

1.5. Tipo: Menor preço unitário, nos termos da Lei nº. 8.666/93; 

 

 

2- DO QUANTITATIVO 

2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência: 

 

ITEM  CAT 

MAT 
PRODUTOS UNID. TOTAL 

1 318091 Bule em alumínio – capacidade 2 litros. Unid 4 

2 473509 Caixa plástica com divisórias para talheres com tampa Unid 4 

3 407862 Caixa plástica retangular em polietileno de alta densidade – sem tampa 

– Capacidade 34 lts (C 55 x A 19,5 x L 36) aproximadamente. 

Unid 6 
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4 467253 Capa/protetor impermeável para colchão de dimensões de 56 x 88 x 

188cm (cama box) – tecido impermeável e acabamento em elástico. 

Unid 28 

5 391986 Chaleira alumínio 9 lts. Unid 4 

6 459540 Cobertor Solteiro 100% Poliester, Dimensões 2,00 x 1,50 m. Unid 44 

7 453796 Conjunto de faca de corte em aço inox com no mínimo 5 peças. Unid 3 

8 339443 Espremedor/amassador de alho em aço inox grande. Unid 3 

9 312028 Fervedor grande industrial nº 18 – 2,7lts. Unid 3 

10 345169 Filtro de barro de 08 litros com três velas. (água) Unid 3 

11 215876 Fronha 100% Algodão, Tam. Aproximado:  Larg. 50cm X Comp. 70cm Unid 44 

12 467252 Lençol de solteiro com elástico em tecido 100% algodão, cores lisas e 

neutras. Para colchão nas dimensões 88x188 cm. 

Unid 44 

13 254358 Panela de alumínio batido – média, capacidade 5 litros. Unid 3 

14 290927 Panela industrial com tampa – Alumínio lixado – nº 50 – Capacidade + 

ou – 46 litros – Medidas aprox.: 50cm x Altura: 19cm. 

Unid 2 

15 418506 Pano de prato, aberto, 100% algodão, alvejado, sem estampa, bordas 

com acabamento em overlock, dimensões 70x50cm e peso 70g. 

Unid 15 

16 321816 Peneira com fundo em nylon – cabo em material plástico, com 

diâmetro de 20 cm. 

Unid 3 

17 302439 Pote de plástico quadrado com tampa com capacidade de +ou- 70 ml – 

Atóxico – Livre de BPA (Uso em micro-ondas e/ou freezer) 

Unid 50 

18 467308 Pote de plástico com tampa retangular 600 ml aproximadamente. Unid 15 

19 300084 Pratos de vidro transparente de sobremesa. Unid 34 

20 455491 Socador de feijão em polietileno – Medida: + ou – 62 cm x 8 cm Unid 2 

21 403329 Suporte para televisão 23” a 55”. Acompanha jogo de parafusos, 

buchas, manual de instrução e nível bolhas 

Unid 3 

22 478747 Tábua para corte em polipropileno + ou – 74x48cm. Unid 2 

23 467236 Toalha de banho, tecido 100% algodão, felpuda, dimensões: 70x140cm 

(largura altura), cores diversas. 

Unid 44 

 

2.2. Os itens descritos atenderão na implantação de 3 (três) residências terapêuticas, sendo 

1 (um) Tipo I que poderá atender até 8 (oito) moradores e 2 (dois) residências Tipo II que 

poderá atender até 10 moradores, conforme Art. 4 p. 2º, Portaria nº 3.090 de 23 de 

dezembro de 2011. 
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2.3. A presente proposição para aquisição de utensílios de cozinha se faz necessária haja 

vista o planejamento para reabertura do serviço de nutrição do Hospital Maternidade, 

compreendendo atendimento aos pacientes, acompanhantes e funcionários. 
2.4. A presente processo visa a aquisição dos itens desertos e frustrado do processo 

administrativo n°8831/2021, cabe ressaltar que os itens 3 e 14 tiveram a especificação 

alterada pela Unidade Requisitante, devido a um equívoco no descritivo da requisição 

anterior. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão 

dos itens nelas utilizados. 
3.2. A presente proposição para aquisição de utensílios se faz necessária haja vista a 

IMPLEMENTAÇÃO das Residencias Terapêuticas que absorverão pacientes egressos do 

processo de desinstitucionalização psiquiátrica. 
3.3. No processo de construção e consolidação do Sistema Único de Saúde é possível 

apontar como uma de suas políticas mais bem sucedidas a de reforma da atenção em 

saúde mental. 
3.4. A partir de um modelo anacrônico de atenção, centrado quase que exclusivamente no 

recurso à internação em hospitais psiquiátricos, no correr de pouco mais de uma década foi 

possível redirecionar a política de saúde mental para uma rede de cuidados extra-

hospitalares de base territorial. 

3.5. Os efeitos desta mudança são palpáveis não apenas no campo sanitário, com a sensível 

ampliação das possibilidades de acesso ao tratamento em saúde mental, mas alcançam 

ainda a dimensão mais ampla da cultura, com fortes efeitos na própria visão que a sociedade 

tem sobre a loucura. 

3.6. Esta mudança se faz sentir no cotidiano de trabalho dos serviços de saúde mental que 

compõe este novo modelo, tanto nos CAPS, quanto nos demais equipamentos componentes 

desta rede. 

3.7. Cabe aqui ressaltar, na consolidação desta política, a importância nodal do Programa 

de Volta para Casa, criado pela Lei Federal 10.708/2003, que vem dando novo e positivo 

significado à vida dos familiares e usuários do sistema público de saúde mental. O programa, 

já possibilitou o retorno de vários pacientes à cidadania plena de pessoas anteriormente 

limitadas à vida asilar por longos anos. 

3.8. Enfrentando dificuldades iniciais importantes (falta de documentação dos pacientes 

longamente internados, perda quase absoluta de seus vínculos sociais, entre outros pontos), 

foi possível constatar os efeitos imediatos do Programa no cotidiano das pessoas egressas 

de hospitais psiquiátricos – o auxílio reabilitação realiza uma intervenção significativa no 

poder contratual dos seus beneficiários, potencializando sua emancipação e autonomia. 

3.9. Outro aspecto que gostaríamos de ressaltar é que a adesão ao Programa e à 

desinstitucionalização devem necessariamente caminhar junto ao processo de expansão dos 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/cidadao/area.cfm?id_area=925
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/cidadao/area.cfm?id_area=925
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/cidadao/visualizar_texto.cfm?idtxt=24134&janela=1
http://www.ccs.saude.gov.br/saude_mental/hospitais.html
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/cidadao/visualizar_texto.cfm?idtxt=24361&janela=1
http://pvc.datasus.gov.br/
http://pvc.datasus.gov.br/
http://www6.senado.gov.br/legislacao/DetalhaDocumento.action?id=237082&titulo=LEI%2010708%20de%2031/07/2003%20%20-%20LEI%20ORDINÁRIA
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CAPS, dos Serviços Residênciais Terapêuticos, dos Centros de Convivência e Cultura, 

dos ambulatórios e dos leitos em Hospitais nos municípios. 

3.10. Este processo de transformação do cuidado em saúde mental, que deve se refletir no 

redimensionamento não só do cuidado, mas do cotidiano destes cidadãos, suas 

possibilidades, precisa começar do nada: reorganizam seus corpos, aprendem a se cuidar, 

aprendem a olhar para os dois lados antes de atravessar a rua, a chegar no estabelecimento 

comercial e a dizerem o que desejam. 

 

4. QUANTITATIVOS 
4.1. A especificação e o quantitativo dos itens foram estipulados pela Unidade Requisitante – 

Anexo I, utilizando-se da média de consumo máximo de moradores, acentuando que as 

residências terapêuticas que darão suporte aos pacientes foram regulamentadas pela 

Portaria nº 106 de 11 de Fevereiro de 2000. 

4.2. Os materiais serão distribuídos atendendo as solicitações/necessidades das Unidades 

Requisitantes abaixo relacionadas: 

 

ITEM 
CAT 
MAT 

PRODUTOS UNIDADE HMDC RT TIPO I 
RT TIPO 

II (1) 
RT TIPO II 

(2) 
TOTAL 

1 318091 Bule em alumínio – capacidade 2 litros. UNIDADE 4 0 0 0 4 

2 
473509 Caixa plástica com divisórias para 

talheres com tampa 
UNIDADE 4 0 0 0 4 

3 

407862 Caixa plástica retangular em polietileno 
de alta densidade – sem tampa – 
Capacidade 34 lts (C 55 x A 19,5 x L 36) 
aproximadamente. 

UNIDADE 6 0 0 0 4 

4 

467253 Capa/protetor impermeável para 
colchão de dimensões de 56 x 88 x 
188cm (cama box) – tecido 
impermeável e acabamento em 
elástico. 

UNIDADE 0 8 10 10 28 

5 
391986 Chaleira alumínio 9 lts. 

UNIDADE 4 0 0 0 4 

6 
459540 Cobertor Solteiro 100% Poliester, 

Dimensões 2,00 x 1,50 m. 
UNIDADE 0 12 16 16 44 

7 
453796 Conjunto de faca de corte em aço inox 

com no mínimo 5 peças. 
UNIDADE 0 1 1 1 3 

8 
339443 Espremedor/amassador de alho em aço 

inox grande. 
UNIDADE 0 1 1 1 3 

9 
312028 Fervedor grande industrial nº 18 – 

2,7lts. 
UNIDADE 3 0 0 0 3 

10 345169 Filtro de barro de 08 litros com três UNIDADE 0 1 1 1 3 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/cidadao/visualizar_texto.cfm?idtxt=24360&janela=1
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velas. (água) 

11 
215876 Fronha 100% Algodão, Tam. 

Aproximado:  Larg. 50cm X Comp. 70cm 
UNIDADE 0 12 16 16 44 

12 

467252 Lençol de solteiro com elástico em 
tecido 100% algodão, cores lisas e 
neutras. Para colchão nas dimensões 
88x188 cm. 

UNIDADE 0 12 16 16 44 

13 
254358 Panela de alumínio batido – média, 

capacidade 5 litros. 
UNIDADE 0 1 1 1 3 

14 

290927 Panela industrial com tampa – Alumínio 
lixado – nº 50 – Capacidade + ou – 46 
litros – Medidas aprox.: 50cm x Altura: 
19cm. 

UNIDADE 2 0 0 0 2 

15 

418506 Pano de prato, aberto, 100% algodão, 
alvejado, sem estampa, bordas com 
acabamento em overlock, dimensões 
70x50cm e peso 70g. 

UNIDADE 0 5 5 5 15 

16 
321816 Peneira com fundo em nylon – cabo em 

material plástico, com diâmetro de 20 
cm. 

UNIDADE 0 1 1 1 3 

17 

302439 Pote de plástico quadrado com tampa 
com capacidade de +ou- 70 ml – 
Atóxico – Livre de BPA (Uso em micro-
ondas e/ou freezer) 

UNIDADE 50 0 0 0 50 

18 
467308 Pote de plástico com tampa retangular 

600 ml aproximadamente. 
UNIDADE 0 5 5 5 15 

19 
300084 Pratos de vidro transparente de 

sobremesa. 
UNIDADE 0 10 12 12 34 

20 
455491 Socador de feijão em polietileno – 

Medida: + ou – 62 cm x 8 cm 
UNIDADE 2 0 0 0 2 

21 
403329 Suporte para televisão 23” a 55”. 

Acompanha jogo de parafusos, buchas, 
manual de instrução e nível bolhas 

UNIDADE 0 1 1 1 3 

22 
478747 Tábua para corte em polipropileno + ou 

– 74x48cm. 
UNIDADE 2 0 0 0 2 

23 
467236 Toalha de banho, tecido 100% algodão, 

felpuda, dimensões: 70x140cm (largura 
altura), cores diversas. 

UNIDADE 0 12 16 16 44 

 

5 -  PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1. A entrega será efetuada em até 30 (trinta) dias úteis da emissão da Nota de Empenho. 
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5.2. Os itens solicitados deverão ser entregues diretamente à Unidade Requisitante, nos 

horários de 09h:00min às 16h:00min de segunda-feira a sexta-, e no endereço abaixo: 

 

5.2.1. Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro - Tv. Antônio 

Fernandes Moreira, nº 12, Centro, Nova Friburgo/RJ. 
5.2.2. CAPS i - Av. Marques de Maricá, 137, Parque São Clemente – 

Nova Friburgo/RJ. 

 

5.3. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso e 

não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

e demais condições estabelecidas. 
5.4. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições 

pactuadas, ficando sob responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do 

fornecimento, bem como a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, 

visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 
5.5. A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 
 

5.5.1. Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de 

fabricação, validade e/ou vida útil; 
5.5.2. Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, 

local a serem entregues; 
5.5.3. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos 

materiais fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e 

totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue 

comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou seja, 

fora das especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

 

6 -   DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal 599/2020. 

 

7 -  RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. Os bens serão recebidos: 

 

7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência. 
7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as 

especificações constantes do edital e das propostas. Sua consequente 

aceitação se dará em até 02 dias úteis a contar do recebimento provisório. 
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7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório. 
 

8 -   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta do elemento de 

despesa e fonte de recurso abaixo descritos: 

 

8.1.1. Elemento de Despesa – 33.90.30.01/33.90.30.47; 
8.1.2. Fonte de Recurso – 07 – SUS; 

 

8.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a 

seguir: 

 

8.2.1.  CAPS - 30001.10.302.0083.2.198  
8.2.2. HOSPITAL MATERNIDADE DR. MÁRIO DUTRA DE CASTRO- 

30001.10.302.0085.2.203; 

 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ: 11.399.442/0001-79, AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 224, SALA 221, CENTRO, 

NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 
 

9-     DA LIQUIDAÇÃO 
9.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças. Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência. 

 

10-    DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 

2018, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

10.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 
10.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 
10.1.3. FGTS; 
10.1.4. PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 
10.1.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 
10.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS. 

 

10.2. A Nota Fiscal do produto deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e 

da Conta Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido. 
10.3. Na ocorrência de rejeição das Notas Fiscais, motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

apresentação. 
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11-      DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
11.1. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, 

recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam 

suspensas de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com 

suspensão do direito contratar ou licitar com a Administração Pública; 
11.2. Não poderão participar, ainda, os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados 

ao Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam 

sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos. 
11.3. A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento 

público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances 

de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em 

sendo sócio, proprietário dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Caberá à Contratante: 
 

12.1.1. Exigir o cumprimento da entrega dos produtos, de acordo com as 

cláusulas deste Termo de Referência e os termos da proposta; 
12.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 
12.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento da entrega dos produtos, 

através de servidor especialmente designado; 
12.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
12.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 
 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo; 
13.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da 

proposta, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica simplificada constando 
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detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia, quando for o caso, acompanha das certidões de regularidade fiscal citadas no 

subitem 10.1; 
13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 1990); 
13.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, 

substituir, reparar, corrigir remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 

03 dias, o produto com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de Referência; 
13.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas; 
13.6. Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da 

entrega dos produtos. 
13.7. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

14-      DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

15-      DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica rodos os requisitos de 

habilitação exigidos, não haja prejuízo à entrega dos produtos e haja a anuência expressa da 

Administração. 

 

16-      DO CONTROLE DA ENTREGA 

 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da presente contratação serão exercidos por um 

representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surjam no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 

da Lei nº. 8.666/93. 
16.2. Para acompanhamento e fiscalização da execução da contratação, ficam designados 

os agentes públicos abaixo informados: 
 

16.2.1. Higor de Barros Pinto, 062.871 como Gestor Titular; 

 Gilmara Guimarães de Souza, 062.870 como Gestora Substituta; 
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CAPS – Sândia M. Tozato, 299.441, como superior imediato; 

Elena Ventura Walpier, 062.964 como Fiscal Titular; 

Carolina Giafaldoni Viana, 211.142 como Fiscal Substituto. 

 

HMDMDC - Adriane de Jesus Schenquel matrícula 299.287 como 

Superior Imediato; 

Tânia Maria Costa Moreira matrícula 299.369 como Fiscal Titular; 

Silvia Verly da Silva matricula 206.933 como Fiscal Substituto. 

 

16.3. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do presente, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da presente contratação. 
16.5. A verificação das condições dos materiais deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 
16.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

17-    DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE 

TERMO. 

 

17.1. O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos 

setores requisitantes, que se responsabilizem por todas as informações e exigências 

técnicas aqui apresentadas. 

 

18-      DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

18.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no 

Presente Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, 

ensejará a aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93. 
18.2. Comete infração administrativa: 
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18.2.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
18.2.2. Apresentar documentação falsa; 
18.2.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
18.2.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.2.5. Não mantiver a proposta; 
18.2.6. Cometer fraude fiscal; 
18.2.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
18.4. Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei 8666/93, a Administração Pública poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

 

18.4.1. Advertência; 
18.4.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
18.4.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento pelo prazo de até cinco anos; 

 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento e sanção de advertência. 
18.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 
18.7. A autoridade competente na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à 

administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

 

19 -     DA RESCISÃO 

 

19.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de 

Nova Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento. 
19.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/1993 

constituem motivos para a rescisão o atraso injustificado na entrega dos produtos. 
19.3. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
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disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 

80. 

 

Nova Friburgo/RJ, 01 de novembro de 2022. 

 

 

Termo de referência elaborado por: 

 

 

 

 

Higor de Barros Pinto 

Gestão de Processos e Contratos - SMS 

Matrícula 062.871 

 

 

 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos do art. 6º, inciso III da lei federal Nº 

8.666/93 em analogia ao art.7º, § 2º, inciso I da lei federal Nº 8.666/93, bem como 

autorizo ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

 

 

 

 

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 

Secretária Municipal de Saúde 

Mat.: 106.137 

 


